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GOVERiTO OO EST DO

.c,uromzaÇÃo rARA coLETA DURANTE a nnauzlçÃo oe tNvrNrÁRIo DE FAUNA
EM PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N'I44/2023

INTERESSADo: MINERAÇAO BBX DO BRASIL.

ENDEREÇo PARA connrsponoÊr,lctA: Rua Malibu, 143, BL2/803, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ

CNPJ/CPF: 08. I 83.22910001- l 0 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FoNE:(21)98878-0282 PRocEssoNo:1671812023-70

LOCAL DE RESGATE: Av. Transamazônica. no 500, Centro, Apui-AM

Df,SCRIÇÃO DA ATI\TDADE: Autorizaçào para coleta durante a realiztçào de inventário de fauna em

processo de licenciamento ambiental.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: NPA Campus ll - Prédio das Coleções Zoológicas Av. André Araújo,2936
Petrópolis. cEP 69.067-375 - Manaus. AM. COLEÇÀO ZOOLÓGICA PAULo BÜHRNHEIM (czPB) Av.

General Rodrigo Octavio Jordão Ramos, 1200 - Coroado I, Manaus - AM, 69067-005.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Maria José Pinheiro Anacléto Biólogo 070.892.64.1-40

Julianâ Nlascarenhas Veloso Biólogo 049369106 055.908.956-26
Vanessa Cristina M. Ferreira Biólogo I17189t06 II5.t0',7.776-36
Luciano de Fâriâ Silva Biólogo 070508/06 035.316.156-02
André Luiz Batista Tavâr.s Bióloso 093670/06 024.702.571-23
Maria Olívia Dourado Sanna Biólogo
Henriquê Meni Cost, Rabello Biólogo 093553/06 09r.203.096-86
Felipe Talin Normrndo Biólogo 057255t06 062.696.236-69
IsmÀvllen de Rezende Mrsson Bióloso 087305/0ó 059.715.726-01

Yuri Simões Martins tliólogo 0 t4.857.516-ló

ATENÇÃO:
. Estr

eira Geissler Juliano Marc lente de Souza
dfenteecntca Diretor P

de 5 aesfiçôes e/oü condições con$sntes oo verso cujo Í!âo cumprimenlo/i ndimento súeilará a suaAutorizrçiI

gabinete@ipaâm.am. gov.br

F$e:(92\ 2123ô721 t 2123ô73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do'Amazonas

IPAAM

invãlidaçào e/ou as penalidades pÍeviías em noÍmas.
O uso irregular desu Áutoriaçlo implica na sua cassação. bem como nas ssnções previslas na le8islação
Esta Autorizaslo nâo conlém amendas ou rasums:
!:sta Autori?rçIo deve permanecer no local da açào paÍa efeito de fiscalizâção.

iretora

Tipo: Fauna Silvestre

I 19289/06

I12349/06 081.665.076-41

062t34t06

PETRECHOS: cai\as de contenção: sacos de pano: puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambâo.

PRAZO DE vALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partii da dâta de emissão.

Manaus-AM, | 3

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.côm/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORJZAÇÃO N'I44/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
. comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorizaçâo não permite: captura./coleta,/transporte/soltura de espécies €m área particular sem o

consentimento do proprietário; Captura/coleta/úanspone/solturá de espéóies em unidades de conservação
êderais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgâo administrador
competentei coleta de material biológico por técnicos nâo listados nesta autorização; expoÍação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o perlodo da supre§são vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentâr o Relatório de Resgate da Faunâ Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de Íesgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no. prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna si lvestre no empreendimento.
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